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LEI Nº 987/2026 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  A Câmara Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 

 Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais), destinados ao 
atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 
 
1 - SUPLEMENTAÇÃO 
2.052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE ESPORTES 
3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.
0000 - RECURSOS LIVRES 

2.500,00  

2.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE CULTURA 
 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.
0000 - RECURSOS LIVRES 

2.500,00  

2.057 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 
 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.
0000 - RECURSOS LIVRES 

5.000,00  

2.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS AGRICULTURA E OBRAS 
 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.
0000 - RECURSOS LIVRES 

5.000,00  

2.053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA DA MULHER 
3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.
0000 - RECURSOS LIVRES 

3.000,00  

2.049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.
0000 - RECURSOS LIVRES 

5.000,00  

2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUMPED 

 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.
0000 - RECURSOS LIVRES 

24.400,00  

2.023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL E 
HABITAÇÃO 
3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.
0000 - RECURSOS LIVRES 

15.000,00 

Soma Suplementação 62.400,00  
 

Art. 2º. – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos no valor de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais), I como 
ANULAÇÃO de dotações constantes do Orçamento no valor de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e 
quatrocentos reais),. 
 
I - ANULAÇÃO 
2.057 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 
246 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE 
PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃ 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 
- RECURSOS LIVRES 

   
29.400,00  

2.052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE ESPORTES 

275 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 
- RECURSOS LIVRES 

     
2.500,00  
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2.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE CULTURA 
292 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 
- RECURSOS LIVRES 

     
2.500,00  

2.053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA DA MULHER 
406 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍ 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 
- RECURSOS LIVRES 

     
3.000,00  

2.049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
441 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 
- RECURSOS LIVRES 

     
5.000,00  

2.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS AGRICULTURA E OBRAS 

449 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 
- RECURSOS LIVRES 

     
5.000,00  

2.023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL E 
HABITAÇÃO 
392 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 
- RECURSOS LIVRES 

15.000,00 

Soma Anulação 62.400,00 
Soma Total 62.400,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2026 
 
 
 
 
 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 


